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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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íc REQUERIMENTO N°

(Da Senhora Deputada CELINA LEAü)
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Requer a realização de sessão solene

no Plenário desta Casa, a realizar-se no

dia 02 de fevereiro de 2012, às 10 horas,

para comemorar o dia do Lançamento

da Frente Parlamentar da Juventude.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requer, nos termos do art. 124 do Regimento Interno desta Casa,

a realização de sessão solene no Plenário desta Casa, dia 02 de fevereiro de

2012, às 10 horas, para comemorar o dia do lançamento da Frente Parlamentar

da Juventude.
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JUSTIFICAÇÃO

O requerimento ora proposto tem como objetivo ouvir a nossa

juventude para subsidiar a atuação dos nobres Parlamentares no âmbito desta

Casa de modo que consigamos criar políticas públicas de interesse do segmento

jovem da nossa sociedade, tão importante para o futuro do Brasil e do Distrito

Federal.

O momento é de reflexão, considerando que passado 01 (um) ano da

instalação da Frente, devemos avaliar se avançamos em algum ponto. Quaisos

rumos que a nossa juventude vai seguir? Precisamos fomentar políticas públicas

voltadas para a promoção da saúde, da educação, do lazer, do esporte e de

vagas no mercado de trabalho que valorizem os nossos jovens profissionais.
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Diante do exposto e da importância desta Sessão Solene, requeiro a

aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em de de 2011.

Deputada CELINA LEÃO

"A
, \

>

íDtíARESSWM» f«AfiS»SM.OÉ EVenOS: \
Í OS/j OJb^jJé^-]
* MORA.

• w.JUiMrtt> Corre"»


